










 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

 

PARECER Nº488/2022 

 

 

Processo nº 1940346/2022 

Requerente: SEGOV/GAB 

Assunto: ATOS OFICIAIS (LEI; MINUTA DE DECRETO; PROJETO 

DE LEI; OUTROS) 

Resumo: Trata-se de Minuta de Lei que altera a Lei n° 

1.216/1964, e denomina logradouro público no bairro Bento 

Ferreira 

 

À SEGOV/GAB 

Sr. Secretário Municipal 

 

RELATÓRIO 

 

A Secretaria de Governo solicita desta Procuradoria 

análise do Projeto de Lei cuja ementa é a seguinte: 

“Altera a Lei nº 1.216, de 19 de agosto de 1964, e 

denomina logradouro público no bairro Bento Ferreira”. 

 

É o breve relatório. 
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FUNDAMENTAÇÃO 

 

Vieram os autos a esta Procuradoria para a análise da 

minuta de projeto de lei dispondo sobre denominação de 

logradouro público1 [bem de uso comum do povo]. 

 

A iniciativa do Projeto de Lei analisado cabe ao Chefe do 

Poder Executivo, em estrita observância ao disposto nos 

artigos 80, II e 113, II, todos da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

É digno de nota que a mensagem para a proposição 

legislativa colacionada à fl. 19 dos autos, encontra-se 

bem fundamentada, haja vista que ressalta a motivação e 

interesse público para expedição do ato. 

 

Pela leitura da mensagem de fl. 19 é fácil constatar que, 

com toda justiça e mérito, a escolha do nome do Sr. 

Carlos Fernando Lindenberg Filho, encarta-se 

perfeitamente nas hipóteses previstas no dispositivo 

legal supracitado, bem como observa os artigos 41 e 43 da 

Lei nº 6.080/2013 que dispõe sobre a escolha dos nomes de 

bens públicos municipais, in verbis: 

 

Artigo 41 As proposições de leis municipais que tratam 

da denominação dos bens públicos municipais deverão 

conter, no mínimo, as seguintes informações: 

                                                           
1 Conceito previsto na Lei nº 6.080/2003. LOGRADOURO PÚBLICO: denominação genérica de locais de uso comum destinado ao 

trânsito ou permanência de pedestres ou veículos, do tipo: rua, avenida, praça, parque, viaduto, beco, calçada, travessa, ponte, escadaria, 

alameda, passarela e áreas verdes de propriedade pública municipal. 
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I - Indicação do bem público a ser denominado elaborado 

através de croquis utilizando a base cartográfica do 

município; 

II - Justificativa para a escolha do nome proposto, 

incluindo breve histórico, no caso de nome de pessoa; 

III - Certidão de óbito referente ao nome proposto, no 

caso de denominação com nome de pessoa, sendo isento, 

quando se tratar de pessoa ilustre conhecida no âmbito 

municipal, estadual, nacional ou internacional; 

 

Artigo 43. Na escolha dos nomes de bens públicos 

municipais deverão ser observados os seguintes 

critérios: 

I - no caso de nome de pessoas, terá a preferência o 

nome de pessoa falecida que tenha residido no 

respectivo bairro e que tenha se distinguido:  

a) pela prestação de importantes serviços à Humanidade, 

à Pátria, à Sociedade ou à Comunidade e, neste caso, 

que possua vínculos com o logradouro, com a repartição 

ou o serviço nela instalado ou com a população 

circunvizinha;  

b) por sua cultura e projeto em qualquer ramo do saber; 

II - Nomes de fácil pronúncia tirados da história, 

geografia, fauna, flora e folclore do Brasil ou de 

outros países, extraídos do calendário, de eventos 

religiosos e da mitologia clássica; 

III - Datas de significado especial para a história do 

Município de Vitória, do Estado do Espírito Santo e do 

Brasil; 

IV - Nomes de personalidades estrangeiras com nítida e 

indiscutível projeção. 

 

No tocante à minuta de fl. 18, verificamos que foi 

elaborada de acordo com as normas legais, devendo, tão 
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somente, haver conferência das coordenadas pela SEDEC e 

ser formatada conforme o padrão de atos oficiais do 

Município de Vitória [SEGOV/GDO - Decreto nº 

13.924/2008]. 

 

CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, desde que observadas as considerações 

supracitadas, a proposta legislativa estará apta a 

receber a assinatura do Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, segundo o seu juízo de conveniência e 

oportunidade, por atender aos requisitos formais e 

materiais, não existindo vício de ilegalidade ou 

inconstitucionalidade que impeça a remessa à Câmara 

Municipal, inclusive no que diz respeito a mensagem que 

se encontra muito bem redigida. 

 

É o parecer. 

 

Vitória-ES, 07 de abril de 2022. 

 

 

TAREK MOYSES MOUSSALLEM 

Procurador Geral do Município 

Matrícula nº 629448 - OAB-ES nº 8.132 
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Missa marca 1 ano de saudade do empresário Cariê Lindenberg
Celebração acontece nesta quarta-feira (6) na Igreja Santa Rita de Cássia, na Praia do Canto. Empresário, músico e
escritor era um ferrenho defensor do jornalismo profissional e da liberdade

Jornalista, empresário, escritor, músico, pai e avô. São muitas as definições que giram em torno de Cariê Lindenberg
, fundador da Rede Gazeta e que, há exatamente 1 ano, despediu-se dos familiares, amigos e admiradores que
conquistou ao longo de 85 anos. E para celebrar a vida do homem que transformou o jornal impresso A Gazeta no
maior grupo de mídia do Espírito Santo, a família Lindenberg convida para a missa em memória de Cariê nesta quarta-
feira (6), às 18h30, na Paróquia Santa Rita de Cássia, na Praia do Canto.

Cariê deixou três filhos: Carlos Fernando (Café), Leticia e Beatriz; e cinco netos - Eduardo, Mariana, Carlos Fernando,
Carolina e Antonio Pedro. Nos últimos meses de vida, Cariê enfrentou problemas de saúde e chegou a ficar
hospitalizado por mais de um mês, antes de falecer por complicações de uma pneumonia. Em mensagem enviada aos
funcionários da Rede Gazeta na manhã desta quarta-feira, o empresário Café Lindenberg - que sucedeu o pai na
presidência do grupo - ressaltou a mistura de sentimentos que marcam esta data.

Como filho, sinto a enorme falta de não ter meu pai fisicamente por perto, contando suas histórias e vendo os
netos já adultos e donos de si. Como presidente da Rede Gazeta, sinto orgulho do bastão que recebi e também a
responsabilidade de jamais deixar que percamos o norte da isenção, correção e compromisso com a verdade. Neste
quesito, eu garanto a vocês, a memória e a vontade de Cariê Lindenberg permanecem mais vivas do que nunca ,
escreveu Café.

PAIXÃO PELO ESPÍRITO SANTO

Nascido no Rio de Janeiro, Cariê se mudou com a família com 17 dias de nascido e dizia não ter dúvidas de que era
um capixaba. Nasci no Rio de Janeiro por acaso , ria. Apaixonado pela música e tendo sido amigo de expoentes da
bossa-nova, como Tom Jobim, Roberto Menescal e Newton Mendonça, o empresário passou a juventude entre a praia e
a vida boêmia. Foi uma delícia, um momento fantástico para mim , contava.

O fundador da Rede Gazeta sempre foi um grande defensor do jornalismo profissional e da liberdade de expressão.
Entre 1965 e 2001, ele comandou a Rede Gazeta e foi responsável, dentre outras coisas, por fundar a TV Gazeta e as
regionais Sul (Cachoeiro), Norte (Linhares) e Noroeste (Colatina). Muito mais que um chefe, Cariê se imortalizou como
um grande apaixonado pelo ambiente do jornalismo: Minha tarefa não era lá, mas meu cacoete era ficar lá. Se não
inteiramente na Redação, com os caras que eram os editores, diretores, jornalistas. Era econômico em pedir coisas;
nunca mandei. Sempre propus discutir alguma coisa que fosse boa , disse em uma de suas entrevistas, em 2018.
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